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PORTARIA N° 20.018 /2017

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 331/2017 da 

Secretaria de Saúde, no qual a Secretaria de Saúde relata que recebei' 
reclamação da servidora Kiss Marie Nunes Lima, matrícula n° 5981, que no 
dia 11 de abril de 2017 foi assediada pelo servidor Daniel Domingos Leal. 

matrícula n° 6159, quando o mesmo declarou que gostaria de fazer sexo com 

ela, momento em que se sentiu constrangida e humilhada, especialmente por 
ser casada e estar grávida.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 
a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esse fato, em tese, revela o 

descumprimento dos deveres funcionais previstos no “art, 199- São deveres 

do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu 
cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) 
púb lico :e  seu inciso 'IV - tratar com urbanidade os colegas e o público em 

geral, atendendo estes sem preferência pessoal; XVI- manter conduta 

compatível com a moralidade administrativa; e também revelam a prática de 
conduta vedada prevista no '̂art. 200 -  São proibidas ao funcionário (a) toda 
ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função 
pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço




